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附件一

材料科學與工程碩士學位課程

學術與教學編排

2/2022 10/2017

32

Nota: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 34 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma:

1) 14 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
obrigatórias do Quadro I do presente Anexo;

2) 2 unidades de crédito nas unidades curriculares / disciplinas 
optativas do Quadro II do presente Anexo;

3) 18 unidades de crédito na tese do Quadro III do presente 
Anexo.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 54/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Ma-
cau o curso de mestrado em Ciências e Engenharia de Mate-
riais.

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

11 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

––––––––––

ANEXO I

Organização científico-pedagógica do curso de mestrado em 
Ciências e Engenharia de Materiais

1. Ramo de conhecimento: Ciências e Engenharia de Mate-
riais.

2. Duração normal do curso: 2 anos.

3. Língua(s) veicular(es): Chinesa / Inglesa.

4. Regime de leccionação: Aulas presenciais.

5. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no n.º 8 
do artigo 20.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), 
alterada pela Lei n.º 2/2022.

6. Requisitos de graduação: 

1) O número de unidades de crédito necessário à conclusão 
do curso é de 32 unidades de crédito;
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附件二

材料科學與工程碩士學位課程

學習計劃

表一

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

45 3

" 45 3

" 45 3

" 45 3

" 30 2

" 30 2

表二

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

" 30 2

" 30 2

" 30 2

2) A obtenção do grau de mestre está ainda condicionada à 
elaboração, entrega, discussão pública e aprovação de uma dis-
sertação escrita original;

3) Os estudantes que completem com aproveitamento as uni-
dades curriculares / disciplinas dos Quadros I e II do Anexo II 
ao presente despacho, nos termos do regulamento de funciona-
mento do curso, mas não obtenham aprovação da dissertação 
no prazo estabelecido, só podem obter o certificado de conclu-
são da parte curricular.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de
mestrado em Ciências e Engenharia de Materiais

Quadro I

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Novas Energias e Catá-
lise em Nanotecnologia Obrigatória 45 3

Micro e Nano Proces-
samento e Tecnologias 
de Caracterização Mi-
croscópica » 45 3

Desenvolvimento Re-
cente e Simulações de 
Nanomateriais » 45 3

Nanomedicina e Nano-
biomateriais » 45 3

Fundamentos de Dis-
positivos Optoelectró-
nicos » 30 2

Introdução à Física de 
Dispositivos Semicon-
dutores » 30 2

Quadro II

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Visualização e Ilumi-
nação Modernas Optativa 30 2

Materiais e Tecnologias 
Orgânicas Emissores 
de Luz » 30 2

Projecto Especializado 
em Materiais » 30 2

Mater ia is Modernos 
p a r a C o nve r s ã o d e 
Energia Solar » 30 2
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學科單元／科目 種類 面授學時 學分

30 2

" 30 2

" 30 2

表三

學科單元／科目 種類 面授學時 學分

12

32

16

4

12
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Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Desenvolvimento Re-
cente e Fundamentos de 
Materiais Ambientais Optativa 30 2

Desenvolvimento Re-
cente da Nanofotónica » 30 2

Análise e Caracteriza-
ção de Materiais » 30 2

Quadro III

Unidades curriculares / 
/ Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial

Unidades 
de crédito

Dissertação Obrigatória — 12

Nota: O número de unidades de crédito necessário à con-
clusão do curso é de 32 unidades de crédito, distribuídas da 
seguinte forma: 

1) 16 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas obrigatórias do Quadro I do presente Anexo; 

2) 4 unidades de crédito nas unidades curriculares / discipli-
nas optativas do Quadro II do presente Anexo; 

3) 12 unidades de crédito na dissertação do Quadro III do 
presente Anexo.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 55/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do 
ensino superior), alterada pela Lei n.º 2/2022, conjugado com a 
alínea 1) do n.º 1 do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 (Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 2/2021, a Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura manda:

1. É criado na Universidade de Ciência e Tecnologia de Macau 
o curso de doutoramento em Ciências da Educação.

2. São aprovados a organização científico-pedagógica e o 
plano de estudos do curso referido no número anterior, cons-
tantes dos Anexos I e II ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

11 de Julho de 2024.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.


